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                      C E R T I D Ã O 

 
M.ª.  DA  GLORIA  MARTINS  DE  CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
CERTIFICA  que  revendo  os  livros  competentes  da  capacidade  jurídica  sob  a  guarda  deste 
serviço,  desde  a  instalação  do  mesmo  em  vinte  e  seis  de  abril de mil novecentos e vinte  e  
nove,  NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 
1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA,  ainda,  que  revendo os mesmos livros sob a guarda 
deste serviço,  desde a instalação do mesmo,  NADA CONSTA na presente data,  com referência a 
Ausência,  artigo 22 do Código Civil Brasileiro;  CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, 
NADA CONSTA em nossos arquivos,  na presente data,  em relação aos  registros de  Tomada  de 
Decisão Apoiada  (artigo 1.783-A do Código Civil Brasileiro);  CERTIFICA,  mais,  que  NADA  
CONSTA  na presente data,  com referência as Interdições Comerciais  (Decreto Lei nº 7.661,  de 21 
de junho de 1945  e  a atual  Lei nº 11.101/2005 -  artigo  nº 99  - 09  de fevereiro de 2005);  
CERTIFICA  também, que observados os  últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com 
referência  as  Interdições  de  Direito  (artigo  92  -  incisos I,  II,  III  do  Decreto  Lei   nº 2.848  de     
07  de  dezembro  de  1940  -  Código  Penal  Brasileiro);  CERTIFICA,  outrossim,  que  NADA 
CONSTA na presente data,  com  referência  a  Insolvência  Civil  (artigos  748  e  seguintes da Lei 
5.869 de 11 de janeiro   de  1973  -  Código  de  Processo  Civil  Brasileiro);  CERTIFICA,  finalmente,  
que  em  nossos  arquivos  iniciados  em  13  de  março  de  1974  NADA  CONSTA  na  presente  
data,  com  relação  a Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras  determinações 
comunicadas pela Corregedoria  Geral  da  Justiça do Estado  do  Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 
T&S LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM GERAL - EIRELI-CNPJ: 12.978.986/0001-58. O referido é 
verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, quatro de outubro de dois mil e vinte e um.  TAB_6_L= 
R$32,97+ TAB_6_BUSCA= R$70,21+ TAB_1_4= R$11,63= EMOL.: R$114,81+ FETJ: R$22,96+ 
FUNDPERJ: R$5,74+ FUNPERJ: R$5,74+ FUNARPENRJ: R$4,59+ PROVIMENTO 12/2016 
(ISS):R$6,04= TOTAL = R$159,88. Eu EUGENIO BUZHAR GERAISSATI, Substituto Legal - 
Cadastro:94-14921 assino pelo Oficial. 
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Para a validação deste 
documento através do 
QR Code deverá ser 
utilizado somente o 
aplicativo validador e-
cartoriorj, disponível na 
apple store ou Google 
Play. 

 

 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página  http://validador.e-cartoriorj.com.br 

A certidão eletrônica estará disponível para download no site http://e-cartoriorj.com.br pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
Provimento CGJ n°89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro. 
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